
1959

 

Município de Campo Bom 
Estado do Rio Grande do Sul – Brasil 

 

LEI MUNICIPAL Nº 4.690/2017, de 09 de novembro de 2017. 

 
 

INSTITUI O DIA MUNCIPAL DO FUTEBOL AMADOR EM 

CAMPO BOM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, Prefeito Municipal de Campo Bom, no uso 

de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores, 

aprovado, sanciona e promulga a seguinte: 
 

L E I: 
 

Art. 1º.  Fica instituído, e incluído no calendário Oficial de Eventos do Município de Campo Bom o “Dia 
do Futebol Amador”, que deverá ser celebrado no Dia 07 de novembro de cada ano. Data da fundação 
do Esporte Clube Oriente, no dia 07 de novembro de 1934. 
 
Art. 2º. Em razão do disposto neste artigo, altera a redação do art. 1º da lei Municipal nº 1.688/1995. 
 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO BOM, 09 de novembro DE 2017. 
    

 
LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI, 

Prefeito Municipal. 
Registre-se e publique-se. 
 
 
PEDRO PAULO GOMES, 
Secretário Municipal de Administração. 


